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Exmo. Sr.
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Senhores Vereadores. EM

t1." l.-75. de 5 de./dereiro

esco Madames de Ré para

para NOSSA manifestação de apreço e

rno

I

fâã

Aproveitamos o ensejo

consideraçào e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO DA

Secretário Mun

do frspnsavei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' 0?l

Altera, na Lei n." 1.775, de 5 de fevereiro de 1971,
nome da entidade que menciona.

. A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica alterado. na Lei n.o | .775. de 5 de fevereiro de l97l . o nome da
entidade BLOCO CARNAVALESCO MADAMES DE RE para INSTITUTO CULTURAL
PROFETAS EM ARTE.

Art. 2'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas. 18 de dezembro de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei Municipal n.' 1.775,
de. de 5 de fevereiro de 1971. que Declarou de Utilidade Pública o Bloco Carnavalesco
Madames de Ré, inscrito no CNPJ sob o n." 23.966.054/0001-01.

Tal solicitação deve-se à alteração no estatuto da entidade que passa a
denominar-se "INSTITUTO CULTURAL PROFETAS EM ARTE". conforme a Primeira
Alteração do Estatuto da Associação Bloco Carnavalesco Madames de Ré e o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica. anexos.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos

agradecimentos e. no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

Congonhas, l8 de dezembro de 2008.
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Art. 16 - A Dirêtoria é composta dos seguintes caÍgos

I - Presidente, â quem compete, em coniunto ou isoladamente, reprssôntar a rssociaÉo, iudicial e extra-iudicielmente

cumprir e fazer cumpÍiÍ o prêsente estatuto, as ordens noímativas e executivas deliberadas pela Assembléia 0u pela

Diretona; autorizar despesas e assinar juntamentê com o têsouíoiro, úeques e demais doormentos de nâtuÍeza contábil e

financeira indispensáveis ao funcionamento da Associaçáo; pÍêsidir a Assembléia Geral, exceto nas situaçôes tipificadas

no AÍt. 20, alinea'a", inciso l, e alinêa "b', inciso lV.

ll - Vice,pÍesidente, a quem compete assessorar e preslar mlaboraÉo ao Presidonte, suhtitui-lo e representálo em sua

falta ou eventuais impêdimentos.

lll - Secretário, â quem ocmpete anotar as oconências das reuniões e lavrar âs respectivâs atas, manter em oÍdem os

livÍos e arquivos, bem coÍno redigir a @Írespondênoa e pÍêpaíar demais dodmentos da Associeçâo.

lV - TesouÍeiro, a quen competê respondeí pela Tesourana; organizar balancetes, balanço financeiro, patrimonial e

demonstraÉes contâbeis, apÍesentando-os à oiretorie; em coniunto com o presidente, assinar cheques e efetuar
pagamentos e demais ú)cumentos de natureza mntábil e financeira indispensáveis ao funcionamento da AssociaçAo;

manter êm ordêm e ter scb sue guaÍde os livros contábeis.

AÍt. 17 - Nenhum membro da oketoria é Íemuneíado pelo desempenho de suas funçÕ€s e respectivas akibuiçoes,
nem Íesponde subsidiaÍiamente pelas obÍigaÉês sociais.

CAPiTULO IV

Do Conselho Fiscal

Art. 18 - O Conselho Fiscal será composlo por bàs membros eíetivos e lrês suplentes, eleitos paÍa um mandato de 2
(dois) anos pela Assemblêia Geral, podefldo seÍ Íeeleitos duas vezes, desde que haia a renovação de pelo menos 1/3 de

seus membros eÍetivos e suplent€s.

Arl. 19 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Examinar o balanço geral do exercicio e o rêlatório da diretoria, emitindo parecer;

ll - OpinaÍ, quando solicitâdo, sobre o desempenho da Diretorie;

lll - FiscalizaÍ a gêstáo finânceiÍa da diretoria e demais poderes que lhe são conÍeridos em lei

Parâgrafo,Jnico - Os membros do Conselho Fiscal exeÍcerão seus mandatos e desempenhaÍão suas

atvidades sem qualquer Íemuneraçáo.

Art. 20 - A Assembléia GeÍal será

a - ORDINÂRn: anualmente até o último dia útil do mês de abÍil, com a finalidâde especlfica de:
| - ExaminaÍ e definir sobre a aprovaÉo das contas, ou seja, o balanço financeiÍo, patrimonial, demonstraçâo do resullado

do exeÍcicio, pareceÍ do Conselho Fiscal e o relatóÍio das aüvidades do exsÍcicio, emitndo opiniÕes e paÍeceres:

ll - Fixar as normas para (r êxercicio @ÍÍente;
lll - Eleger a diretoria e membros do conselho fiscálquando foÍ o câso.

b . EXTRAORDINARA: sêmpre que objeüvar:

| - AlteraÉo do Estatuto Social;

ll - Liquidaçào, dissoluçâo e extinção;
lll - Autoízaçâo para venca 0u alienação de bens patnmoniaisi

lV - Destituição de diretor ou da diretoÍiai
V - Decisâo Íelevante qu€ depênda de Assembléia Geral.

ParágraÍo Primeiro - Para as delibêÍaçõ€s a que se rêfêrem os incisos ll e lV é exigido o voto concorde de 2/3 (dois

terços) dos presentes à Arisemblêia êspecialmente mnvocada para este fim.
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Da A3sombléia GeÍal
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Parágraío &gundo - A Assembléia, de que tÍata o parágÍafo antenor, não poderâ delibeíar, êm vocação,

sem a maioria absoluta dos associados, ou mm menos de maioÍia absoluta dos sócios presentes nas convoca
seguintes.

Art. 21 - A Assemblêia Geral ExtraordináÍia poderâ ser convocada: pela Dirêtoria, pelo Conselho Fiscalou, ainda, por
grupo que Íepresente 1/3 (um terço) dos sócios com direito a voto, â qualqueÍ tempo.

Aít. 22 - As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedênqa mlnima de 15 (quinze) dias, através de edital
aíixado na sede social ou em locais dê acesso público, ou publicaçao, ou divulgação em outros mêios de comunicaÇâo,
detêrminando o local, data, horário e pauta.

A(. 23 - As Assembléias Gerais Oídinâías e as Extraordinárias, exceto nos casos previstos no arttgo 20, alinea 'a",

inciso le alinea'b', inciso lV, serão píesididas por sô€lo especiâlmente indicâdo, que convidaÍá, denke os demais, um
secretário para assessorá-lo e lavÍar a ata.

CAP|TULO VI
Do Patrimônlo o Receitas

Art. 24 - O palÍimônio e a Íeceita da Assoôiesáo são constituidos de:
I - Conlribuição de seus associados;
ll " Subvenções, doa@s legados e âuxilios de entidades públicas ou privadas;

lll- Bens móveis, imôveis, aÉes, outÍos litulos, equipamentos ê mateÍiaisi
lV - Resultado ÍinanceiÍo de eventos decoÍentes das atiúdades desenvolvidas pela Associaçâo,
V - Rendas de aplrcaÉes financeiras, Íendas produzidas poÍ bens patÍimoniais que possua ou venha possuir,

Vl - Resultado oíundo de proietos de parceÍia, de captação através de leis de incentivo.

Art. 25 - Todo o resultado apurado em evento, promoÉo, pÍoduÉo, publicação e demais atividades da Associaçào

será reverlido no atêndimento das aÉes voltadas para as finâlidades da ênüdade;

CAP|TULO VII

Da Liquidação

Art. 2ô - A Associação poderá ser dissolvida por deliberaÉo da Assêmbléia Geral, especialmente convocada paía

esse fim, pelo voto de pelo menos 2J3 dos socios presenles com direito â voto.

ParágraÍo Primeiío - Uma vez deliberada a dissolução da Associaçâo, a Dhetoria deveÍá providenciar o pagamento

de todos os valores passivos e o recebimento de todos os atvos, sendo que o saldo patÍimonial remanescenle teíá o

destino quo a Assembléia Geral deliberar ou na falta dessa deliberação será doado a pêssoa juridica mngênere, de fins

não econômicos, nos termos da Lei FedeÍal 9.790 de 23/3/1999 e da Lei Estadual 14.870/2003:

cAPrÍULo Vilt
Disposiçôes Gorais e TÍansitórias

Aí. 27 - Nâo será distÍibuida aos associados qualquer forma de lucro, bonificação ou vantagem financêira após a

apuração do resultado de cada exerclcio ou mesmo de saldo aormulâdo.

Art. 28 - A Diretoria Foderá criaÍ um Regulamento lnterno, que servirá paÍa norteaÍ oufos atos para o funcionamento

de Associaçáo.

Art. 29 - 0s casos omissos seÍ& Íesolüdos pela Assêmbléia Goral, @nvocada paÍa esse fim;

ffl, 30 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para qualquer açâo fundada no

pÍesente Estetuto.
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PaÍ4raío TeÍceiÍo . Para a instalaçáo da Assembléia geÍal, com exceçáo do previsto no parâgrafo segundo, serà
necessário que em primeiÍa chamada esteia presente 1/3 (um teÍço) dos associados e em segunda chamada, uma hora
depois, qualquer número.
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BLOCO CARNAVALESCO MADAMES DE RÉ

ATA DE ASSEMBLÉh GERAL
Aos vinte ecinco dias do més de junho de dois mil e oito, às Í9horas, na Escola Municipal Fortunata de
FÍeitas Junqueira, situada na pÍaçe santo Afonso, no 90, Basilica, congonhas, MG, reuniram-se em
assembléia geral ordináíia, em segunda convocaçâo, os membÍos componentes da Associação Bloco
camavalesco Madames de Ré e mnvidados: MaÍia Madalêna Mendes oliveira, Roseli Regina dós Santos,
AndÍéia Tomás Gama do Vale, Gleice RuÍo coÍdeiro vieiÍa, Mane lvâ da silva, Helenir dõs Reis Estevam
silva, Regina MaÍia Bahia da Fonseca silva, carmem célia Gomes, Lidia MaÍia ventura costa,
wenceslau de souza coimbra Filho, Rosalvo Braga soares, AlziÍã Rodrigues de oliveira Baeta, AÍlete
Assis Dias oliveira, Marialve coelho Roveda Rocha, Hernando Rocha vitor, Marcos silva RodÍigues,
Eduardo Teixeirâ Assis, Geíalda vieira de vasconcelos, BeÍenice Fáüma dos santos, Tarcisio de Jãsus,
Giovanna Maia de oliveiÍa, Maria claÍa Maia de oliveira, Maria Angética Maia de otiveira, José Apotináío
de oliveira, Gerâldo Mcente de souza, Joâo paulô sabará, welberson Bruno santos, Heberl Gerson
soares Júnior, DiÍce Elaine silva, Ênio fui Barbosa, Dinorah sabará, syllas Marinheiro da silva, Maria da
Conceiçâo Vasconcelos, Miriâm Athaydes Femandês oliveire, Fernanda Santena Rodrigues e Luisa Bahia
da Fonseca silva . Foi aclamada paÍa presidir os trabalhos a senhoía Regina lúaria Bâhia da Fonseca
Silva, que de amediato assumiu e convidou a senhorita Carmem Cália Gomês, para secretariar. lniciando
os fabalhos, a Presidente solicitou que íosse lida a ordem do dia a ser debatida na assembléia gerâ|, que
eÍa a seguinte: a) disclssão e aprovaçâo das alteÍaçôes do Estatuto Social em especial o nome da
entidade, ampliação de seus objetivos e finalidades; b) mudança de endereço de sede da AssociaÇâot c)
eleição da nova diretoria: d) eleiÇão do Conselho Fiscal; e) outÍos assuntos de inteÍesse geral. Dando
continuidade, a Presidente solicitou que íossem lidas as altera@s do Estatuto Social e dêbatido capitulo
por capitulo. Encenados os debates, o Estatuto Social foi colocado êm votação, sendo apíovado por

unanimidade. A seguir, a Presidente declarou eprovadas as alteÍaÉes do Estatuto Social e em seguida,
procedeu-se à eleiçào de nova oiÍetoria e do Conselho Fiscal, qlja escolha, poÍ aclamaÉo, recaiu sobre
os seguintes associados: oiÍoloria: Presidente: Regina MaÍia Bahia da Fonseca Silva, bíasileira, casada,

' funcronária pública estadual, residente na Rua Dom Pedro ll, no 74, Lamartne, Congonhas, MG, RG n"
M726958 expedida pela SSPMG, CIC n" 222059856-04; Vicâ'Pr$idonto: Dinorah Sabará, brasileira,

solteiÍa, professora aposentada, residente na Rua do ouro, n" 125, Matriz, Congonhas, MG, RG n"
M1078911 expedida pela SSPMG e CIC n" 205175726-72; Secretária: Carmem Célia Gomes, brasileira,

solteiía, funcionária í)ública municipal, residente na Rua Baíão de Congonhas, n" 204, Matriz, Congonhas,

MG, RG n0M7585680 expedida pela SSPMG, CIC n0 99792559&04; TsoureiÍa: MaÍia Clara lrlaia de
'r Oliveira, brasileira, solteira, Íuncionárja públice municipal, residente na Rua BaÍão de Congonhas, no 419,

I Rosáí0, Congonhas,MG, RG n"MG13522590 expêdida pela SSPMG, CIC n0 063708576-02; Conselho

, Fiscal - Titularês: Roseli Regina dos Santos, brasileira, solteira, contabilista, residente na Rua Dom Pedro

: ll, n" 94, Lamartine, Congonhas,l\rlG, RG no M6466174 expedida pela SSPMG, CIC n0 665110206-06;

' Giovanna Maia de Oliveiía, brasileira, solteiÍa, estudanle de Pedagogia, residente na Rua Barão deI Congonhas, no 419, RosâÍio, Congonhas,Mc, RG n" MG13673221 expedida pela SSPMG, CIC n"
, 088490866-60: Berenice Fátrma dos Santos, brasileira, solteira, aposentâda, residente no Sitio Vista

' Alegre, Lagoa da VáEea, Alto MaÍanhão, Congonhas, MG, RG n"lí11274420 expedida pela SSPMG, CIC
I no 399291166-72, Suplentes: Maria Madalena Mendes OiveiÍa, brasileiÍa, casada, funcionária pÚblica

:,. municipal, residente na Rua Dom Pedro ll, n0 602, Basilica, Congonhas,MG, RG n" M1552320 expedida

,:, pela SSPMG, CIC n" 392797666-00; Tarcisio de Jesus, brasileiro, divorciado, aposentado, residente no

i, sitio Vista Alegre, Lagoa da Vánea, Alto Maranhão, Congonhas, MG, RG n" M2670163 expedida pela

" SSPMG, CIC no 249,186856-91i Andréia Tomás Gama do Vale, brasileira, casadâ, contabilista, residente
''.. na Rua Begônia, n" 45, Belvedere, Congonhas, MG, RG n" M6937690 expedida pêla SSPMG, CIC n"

.: 591140026-04. Os deitos íoram imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Foi colocada

,,. pela PÍesidente a palavra à disposiçâo de quem dela quisêsse Íazer uso; como ninguêm se píonunciou, e

. . nada mais havendo a tÍatar, a Presidente enceírou a presente assembléia geral ordinána comunicando a
' todos que o estatuto alterado seÍá encaminhado para regisfo no CartÔrio de Registro de Titulos e

Documentos da Comarca de Congonhas e solidtou a mim, secretária, que lavrasse a presente ata que vai

assinada pelos membros da Diretoria e Conselho Fiscal. Os e conüdados pre§entes

assinaÍam É]iYÍo
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Exmo. Sr.

Anderson Costa Cabido
DD. Prefeito Municipal de Congonhas
CONGOT,IHAS- MG.

A associação 'Bloco C esco de Ré' , fundada em 20 de dezembro de
1986, com estatuto social devidamente registrado no Cartôrio do RegistÍo de Títulos e Documentos e Civil
das Pessoas Juridicas da comarca de congonhas, no Liv. A-2, sob o no. 361, declarada com entidade de
utjlidade pública pela Lei Municipal no. 1.775 de 5 de fevereiro de 199'1, inscrita no cNpJ sob o no.

23.9ô6.054/00014í, conoante as alteragões de seu estatuto social (copia anexa), vem ante V, Exa.,
para expor e Íequercr conÍorme os temos a seguir:

1 A associação altercu sua denominaçâo paÍa'lnstifuto Cultural Prohtrs em Afte', e adotaÍá
como nome de fantasia o titulo de "rnsÍifuto Profarto-i

2 Aterou seu endereço de sede para Rua Dom Pedrc ll no. 71 - baino Lamaiine em
Congonhx, MG, Cep 36.41í000,

3 Alterou seus obieüvos e finalidades passando paâ "l - Ptodução, execução, pesguisa o
aprcsentryáo do espefácuros de peças teaÍíâ,s, dnçu, folclore, músrb4 aíesanaÍo e shoua
musicais. Ií - RedizEão de cursos, seminános, pa,estras, o/Tcrnas nas áreas das cl6ncas
hummas, das leÍras, das aÍÍes, da música, da dança, do folclore e de outras nanifestaúes da
cuftura. lll - Produção e ediSo de nateiais pedagqicos culÍurals, aÍÍísÍ,cos o hlslóncos. lV-
Produção e paticipaçáo de fesÍeps camavalescos.V - Produções Íelevisrvas, radiofônicas,
cinematográfrcas, fotográficas e de video.Vl - Publicação e ou odição de livros, reyislas, /omais,
opúsculos.W - Divulgação de pryas e campanhas educativas de conseÍvâção e proso Naçao do
meio ambiente.Wl - Prcmqão e incentivo a feiras de a/Íe ê exposições . lncr;ntivar e
desenvolvet a educqfu patimonial e ações af,ns no tocante ao patimônio histíica, cultunl e
aÍtisÍrco.rX - Pafticipaçáo em iniciativas comunitâias no dasenvolvimento de progrcmas,
projetos de natureza a lstica, cultural a históica.'

Diante do exposto, requen

1 - a alteração de seus dados cadastrais para Íins de emissão de alvará de licença e localização;
2 - a emissão de novo alvaÉ, atualização nos demais órgãos da municipalidade;
3 - a proposição à Câmara Municipal de Vereadores, se for o caso, para alterar o nome da

associ4ão na Lei Municipal n0. 1.775 de 51211991, que a declarou como entidade de utilidade pública.

Nestes e nos melhoÍes termos,

P. Deferimento.

Congonhas, 9 de dezembro de 2.008
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)omprovante de lnscrição e de Situação Cadastal

;ontribuintê,

;onfira os dados de ldenüficaÉo da Pessoa JurÍdica e, sê houvêí quahueí divêígência, píovidêncie jun
tFB a sua atualizeçâo cedastral.
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pRmErRA ALTERAçÂO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSoCIAçÂo

"BLOCO CARNAVALESCO MADA]úES DE RÉ'

A Associaçáo Bloco Camavalesco 'Madames de Ré', fundada em 20 de dezembro de 1986, com estatuto registÍado

no Livro A-2, sob o n". 361 êm 26 de dezembro de 1990, no CertóÍio do Registro de Titulos e Documentos da Comar.a de

Congonhas, Minas GeÍais, dêclarada como enlidade de utilidade pública pela Lei Municipal no. 1.775 de 5 de fevereiro de

1991, inscrita no CNPJ sob o n0. 23.966.054/0001-01 , nos termos do art. 22 do seu estaluto social, convocou e reirlizou
assembléia geral extÍaoÍdináía, onde deliberaíam e aprovaram alteÍar seu Estatuto Social, nos termos a saber:

1 - Nessa assembleia os associados presentes deliberarâm â partiÍ de 10 de iulho de 2008, em proceder adaptaçôes
em seu estatuto social, conforme disposiçôes do novo 6digo Civil.

2 - Delibeía tambérn, a paÍtir da mesma data, alterar a denominação da associação para lnstituto Cultural Proíetas
om Arte, que adotará o titulo de lnstltúo ProfaÍto, e seu endêreço de sede para a Rua Dom Pedro ll n0. 74, baiÍÍo
LamaÍtine, êm Congonhâs, irinas Gerais, Cop 36.{íÍ000.

3 - Delibera, ainda inserir em suas aüvidades e frnalidades, açÕes de natureza artistrca, cultural e histórica como
produção, êxecução, pesquisa e apresenteção de espetáculos teahais, de danças, Íolclore, música, artesanato e shows
musicais; realização de rlursos, seminários, palestras, oficinas nas áreas das ciências humenas, das letras, das arte3, da
música, da dança, do Íolclore e outras manifestâFes da culturâ; produção o edição de materiais pedagógicos cullurars,

artisticos e históÍicos; produção e participaçâo de testgos camavalescos; produçÕes televisivas, radioÍôrcas
cinematográficas, fotogrsficas e de vídeo; publicação e ou ediÉo de livÍos, Íevistas, jomais, opúsculos; divulgaçáo de
peças e campanhas edu:âtivas de conservaçâo e presêrvaçào do meio ambiente; pÍomoção e incentivo a feiras de ;,rte e
exposiÉes; incentivaÍ o iresenvolvimênto de educaÉo patrimonial e aÉes afins no tocante ao patnmônio histórico, cu:tural

e artistico; paÍticipaÇào em iniciativas mmunitáÍias no dêsenvolvimento de programas, prqetos de natuÍeza aítistica,
cultural e histórica.

4 - Tendo em vista, s alteraÉes ora avençadas e oonsiderando a conveniência de evitar a fragmentaçáo do Estatuto

Socialem mais de um doftmento, os sôoos delibêraÍam finalmente consolidálo na forma a seguir:

CAPITULO I

Da Denominaçã0, Sede, Obiêtivos e Duração

Art. 2" - A sede da lssocieão é na Rua oom Pedro ll n0. 74, baiÍro Lamartine, Congonhas, Estado de Minas Gerais

Cep 36.419000.

Art. 30 - A Associação teÍá como objetivo e finalidados as aÉes de natureza aÍlislica, cultuÍal e histórica como:

l- PÍoduçáo, execuçâo, t'esquisa e apresentagâo de espetádJlos teatrais, de danças, íolclore, música, artesanato e shows

musicais,
ll - Realização de cursos, seminârios, palestras, oíicinas nali áreas das ciências humanas, das letras, das artes, da música

da dança, do folcloÍe e d€ outras maniíestaÉes da culfura,
lll - Produçào e ediÉo de materiais pedagogicos culturais, i'(isticos e históícos;
lV - Produção e participa(ão de festejos cernavalêscosl
V - ProduFes televisivas, radioÍônicas, cinematográficas, fotográficâs e de video.
Vl - Publicâçâo e ou ediÉo de livros, revistas, jomais, opúsrulos;
Vll - Divulgação de peças e campanhas educ€tivas de consr)Ívação e preservação do mêio ambiente;
Vlll - Promoçào e incenti,/o a feiras do arte e exposiçôest incentivar o desenvolvimento de educaÇão patrimonial e açÕes

afins no tocante ao patrimônio histórico, cultural e artistico;
lX - Participação em inic ativas mmunitánas no desenvolv;mento de programas, projetos de natureza ârtistica, cultural e

histórica.
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Art. 1" - A entidade lem a denominação de lníituto Cultural PÍoÍetes om AÍtê, constituida iuridicamente como uma

associação sem llns lucÍativos, que é Íegida pelo presente estatuto e pela legislaÉo pertinente.

Art. 4" - A duraçáo da Associação é por tempo indeterminado.



a\\

\y
Art. 5" - A AssociaÉo, atÍavés da arte, atua no fortâlecimento e estimulo à melhona da qualidade de vida de todos os

cidadâos para que exeÍçam de forma responsâvel, mmpetente e solidáÍie, a deíesa e a pÍomoção da êtica, da paz, da

cidadania, dos direitos humânos, da democÍacia, de todos os outros valores universais, de
quaisqueÍ atividades de cunho Íeligioso ou poliüco pertidário.

CAPITULO II

Dos Socios, Dkeitos e Deveres

lada de

J

Ar1. 60 - 0§ novos sócios sâo admitrdos mediante pÍeenchimento de proposta, cuja aprovação íica subordinada a

iulgamento da Diretoria, desde que, para tanto, nâo existe impedimento legal.

ParágraÍo Unico - Para se manter na @ndiçáo de associado, o sócio deverá estar em dia com as contribuiçôes

estipuladas pela Assembléia, bem como ter fiel obediência ao presente Estatuto e demais deliberaÇôes da Associação.

Art. 8o - Os veloÍes c')rrespondentes à mensalidade seíão determinados anualmente na Assembléiâ Gerâl

Aí1. 9o - O associado tem o dever de:

| - Cumprir ê acatar as decisÕes da Diretoria e do pÍesente Estatutot
ll ' Manter o pagamento de suas contribuiçôes rigorosamente em dia;
lll - Zelar pelos bens môveis e imóveis da associaçâoi
lV - CompareceÍ às Asembléias e acataÍ suas decisóes.

Art. 10 - O socio fundador e/ou contribuinte tem o direito de
| - Comparecer, propor e tomar paÍte nos debates das Assombléias;
ll - Votâr e ser votado paÍil cargos eleüvos;
lll - Comunicar à Assembléia GeÍalqualquer âto da DiÍetoria que lhe pareça lesivo aos inteÍesses da associação;
lV - Sugerir modificaÉes que julgue benêficas para a associação.

Art. 1'l - Somente teíáo direito a voto nas Assembléias os socios que estiverem em dia com suas obngaçôes para com
a entidade.

Art. 12 - 0s sôcios com direito a voto poderâo votar por proouração, por instrumento particular outorgada a um dos
sócios com dirêito â vôtô.

Art. 13 - As ctapas que concorreÍem a caÍgos ele[vos deverâo sêr registÍadas na secretarie da AssociaÉo no prazo

de 15 (quinze) dias corÍidos, antes da dele do pleito.

Art. 14 - 0s sôcios da AssociaÉo não respondem subsidiaÍiamente pelas obrigeÉes sociais.

CAPhULO III

Da Dhetoria

AÍt. 15 - A Associaçâo seÍá diíigidâ por uma Diretona Exeütiva eleita pela Assembléia Geral Ordinária, para um

mandato de 3 (úês) anos podendo sBí Íeeleita, sêndo composta de s&ios contribuintes e fundadoÍes.
ParágraÍo Lhico: Compete à DiretoÍia Exefltiva, reuniÍ-se ordinariamênte para:

| - Curdar dâ elaboÍação rr execução do programa anual de atiúdades,
ll - Elaborar e apresentar à Assembléia o Íelatório anuel de etividades do exeÍcicio findo;
lll - Firmar e celebÍar contratos, convênios, termos de parcerias @m instjtuiÉes públicas e privadas para mútua
colaboração em atividedeli dê interesse mmum;
lV - ContrataÍ e demitr funcionários;
V - Nomeaí comissÕes de trabalho para a$es e proJetos especificos, podendo nessas comissôes paÍticipar pessoas não.
socias;
Vl - Regulamentar as ordens Normelivas da Assembléia Geral e emitrÍ OÍdens Executivas para disciplinar o
funcionamento da Associaçã0.
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ful. 7o - Os sócios se enquadÍam nas seguintes categorias:
| - Fundadores: são os sC,cios que participaram da 6sêmbléia de fundaçâo da associação;
ll - Contribuintês: sâo os iócios que contribuem com importâncias em espêcie esüpulâdes em Assembléia Geral.

lll- Benemêritos: sâo os iócios admitidos como tais, deüdo aos relevantes serviçls prestados à Associaçâo.
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REQUTTRTMDN'r'O N" 369/2008 u'

l!xnro.Sr
JoÃo LoT,IRENÇ0 GONÇAI,vES
Presidentc da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, ouvido o Plenário, requerem a

V. Exa. que os Projetos de Leis abaixo relacionados, sejam deliberados nesta sessão

ordinária nos temos do artigo 160, §§ 1o e 2o do Regimento Intemo desta Casa:

I - Projeto de Lei n'069/2008 que cria o Fundo Municipal dc Apoio à

Cultura e dá outras providências.

II - Projeto de Lei n' 070/2008 que cria o Conselho Municipal dc
Promoção da Igualdade Racial de Congonhas e dá outras
providências.

III - Projcto de I-ci n'071/2008 que altera , na Lei n' 1.775, de 5 dc
fcvereiro de 1971, nome da entidade que menciona.

Requerem ainda seja dispensada a votação do parecer da redação final pelo

Plenário, nos temros do arÍ. 275 do Regimento Intemo e convocada a Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final nos projetos acima
citados.

Tal solici justifica-se para dar celeridade à tramitação dos projetos.

unicipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008C
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei n' 07112008 que altera , na Lei no 1.775, de 5 de fevereiro de 1971,
nome da entidade que menciona.
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O projeto de lei visa modificar o nome de entidade.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente

O projeto é legal e constltu
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Rua padre Antôoio corrêia, 163 - &ntÍo - congonhayMc -Tel.: (31) 3731-18,() - site: www.canancongolhas.ng.govbr / E-oail: congoúas@unaracongonhas.mggovbr
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REQUDRIMENTO N" 369/2008

Exmo.Sr
.loÃo r-ouRcNÇo GoNÇÀr,vBS
Prc'sidentc da Câmara Municipal rle Vereadores

Os Vereadores que o presenle subscrevem, ouvido o Plenário, requerem a
V. Exa. que os Projetos de Leis abaixo relacionados, sejam deliberados nesta sessão
ordinária nos termos do artigo 160, §§ l'e 2'do Regimento lntemo desta Casa:

I - Projeto de Lei n'069/2008 que cria o l'undo Municipal de Apoio à
Cultura e dá oulras providências.

II - Projeto de [,ei n" 070/2008 que cria o Conselho Municipal de
Promoção da lgualdade Racial de Congonhas e dá outras
providências.

III - Projeto de Lei no 071/2008 que altera, na Lei n' 1.775, de 5 de
fcvereiro de 1971, nome da entidade que menciona.

Requerem ainda seja dispensada a votação do parecer da redação final pelo
Plenário, nos termos do arl. 275 do Regimento Intemo e convocada a Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final nos projetos acima
citados.

Tal solicit ao justifica-se para dar celeridade à tramitação dos projetos

Câ unicifal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008
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